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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O PL 3.390/2023 altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 

para vedar a cobrança de tarifas bancárias dos entes municipais, em contas 

classificadas como de convênio federal. 

2. ANÁLISE 

Atualmente, as transferências de recursos da União, mediante 

convênios e contratos de repasse, são reguladas pelo Decreto nº 11.531/2023 

e a Portaria Interministerial nº 127/2008. 

Os procedimentos atuais de movimentação financeira de convênios 

entre a União e entes municipais já incorporam, por meio desses normativos 

infralegais, o princípio de que não devem ser cobradas tarifas bancárias. Com 

isso, pode-se concluir que a inclusão dessa vedação em lei não trará impactos 

às contas públicas federais. 

3. RESUMO 

O PL 3.390/2023 altera a Lei nº 4.595/1964, para vedar a cobrança 

de tarifas bancárias dos entes municipais, em contas classificadas como de 

convênio federal. 

Os procedimentos atuais de movimentação financeira de convênios 

entre a União e entes municipais já incorporam, por meio de normativos 

infralegais, o princípio de que não devem ser cobradas tarifas bancárias. Com 

isso, pode-se concluir que a inclusão dessa vedação em lei não trará impactos 

às contas públicas federais. 
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